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1 LE1 N.o 5.295, DE 20 DE JULHO DE 2010.'ï

1
IInclui açâo na LDO 2010 e autoriza o

Executivo Municipal a abrir crédito )
especial no valor de R$ 12.500,00. j

i
!
lPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

t- EE 1: i
!

Art. 1.O lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no
Programa 0105 Aquisiçâo de equlpamento e material permanente, no Gabinete do ,

' Prefeito - Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros - FUMREBOM , a açâo: 4(
' I - projeto: 121 3
t alo: Aquisiçâo de equipamento e material!
r permanente/FuMREBoM
'j valor 2010: R$ 7.500,00 (sete miI e guinhentos reais)
i
' 

programa oho: lrlpla'-çkoncelui na uei de oiretrizes orçamenxrias - Loocclc, no t'. renovaao da rrota, no oabinete do prefeito - yundo 1M
unicipal de Reequipamento de Bombeiros - FUMREBOM, a açâo: g

I - projeto: 1216 J
açâo: Aquisiçào de acess6rios para viaturas/FUMREBOM (
valor 2010: R$ 5.000,00 (cinco miI reais) (

l

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor l
de R$ 12.500,00 (doze miI e quinhentos reais), com as seguintes classificaçöes
orçamentérias: ;

02 Gabinete do Prefeito .
07 FUMREBOM
06 Segurança Pùblica j

l 182 Defesa Civil j
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente

J 1213 Aquisiçâo de equipamento e material
i

permanente/FuMREBoMi
j 4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 7.500,00
i

$ 02 Gabinete do Prefeito
' 07 FUMREBOM

06 Segurança Ptiblica
182 Defesa Civil
0109 Renovaçzo e ampliaçâo da frota
1216 Aquisiç-ao de acess6rios para viaturas/FUMREBOM
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00

@ '''nE t$k'à0!, 'nE trdrtli:trwE klrr!'' .
' :Id1''d6$k1 tl;4'! llt lkQ$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postaf, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 f'
! Il 

1.



. K -k.L3-,.',t:'. t.-' 2 ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

L . . pl'kElcsl-rtlnAuuslclpAuoE Mos-rEsEsRotst
,yoy,v -' 8 , ,-
- 

.'- .. C. aaçinete rf'o pryc eito
> > *@ 8

!

l o oArt
. 4, Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3. , :1 serviré de recurso o superévit financeiro do exercîcio de 2009

, recursos do FUMREBOM, '
no valor de R$ 12.500,00 (doze miI e quinhentos reais).

Ad. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

iGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 20 de p

julho de 2010. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

(

PERCIVAL SOUM  L VEIRA, è
Prefeito nicipal. .

)

'

ERENI MACIE S ULCZEWSKI, L
Secretâria-Geral. E
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